
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUAÍ 

SETOR DE COMPRAS ï LICITAÇÕES 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2017 

PROCESSO Nº. 018/2017 

 

1 ï DO PREÂMBULO 

01.01. O Prefeito do Município de Aguaí, estado de São Paulo, Sr.  JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA DE 

ARAÚJO, torna público a abertura de procedimento licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS, 

do tipo Menor Preço, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço global, a 

seguir especificada, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, alterada pelas Leis 8.883/94 e 

9.648/98, pela Lei Complementar nº. 123/2006, Lei Complementar nº. 25 de 17/12/2003, mediante as 

condições estabelecidas neste Edital e aquelas que compõem seus anexos. Os Envelopes nº. 01 ï 

Habilitação e nº. 02 ï Proposta de Preços, deverão ser entregues até às 09h00 do dia 19 de junho de 

2017, última data para recebimento dos mesmos, no Setor de Licitações e Compras, situado na Avenida 

Olinda Silveira Cruz Braga, nº 215, Parque Interlagos, Aguaí - SP. 

O edital estará disponível no site www.aguai.sp.gov.br. 

1.2. O início da abertura dos envelopes DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA ocorrerão às 09h30min, na 

sala do setor de licitações da Prefeitura, Avenida Olinda Silveira Cruz Braga, 215, Parque Interlagos, 

Aguaí - SP. 

2 ï DO OBJETO 

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 

CONSTRUÇÃO DA UBS (UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE) JARDIM AEROPORTO, conforme 

especificações do anexo I ï Projeto Executivo que integra este edital. 

3 ï DA VIGÊNCIA  

3.1. A Vigência do contrato oriundo deste certame será de 180 dias, contados a partir da data da 

emissão da ordem de execução de serviços. 

4 ï RECURSOS FINANCEIROS 

4.1. Os recursos financeiros serão atendidos por verbas, constantes do orçamento vigente, e 

suplementadas se necessário, sendo: 

¶ 02.05.02 10.3010007.1071 4.4.90.51.00 458 01 (DEPARTAMENTO DE SAUDE ï BLOCO DA 

ATENÇÃO BASICA DE SAUDE - OBRAS E INSTALAÇÕES) 

O valor estimado no procedimento licitatório é de R$ 655.969,09 (seiscentos e cinquenta 

e cinco mil, novecentos e sessenta e nove reais e nove centavos). 

5 ï DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 



 

 

 

5.1. Somente poderão apresentar proposta, empresas legalmente estabelecida e que satisfaçam as 

condições deste Edital e de seus anexos. 

5.2. Não poderão participar da licitação:  

a) servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 

b) empresas que, por qualquer motivo, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão 

do direito de licitar por órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal 

ou do Distrito Federal. 

5.3. Os envelopes contendo os documentos de Habilitação e Proposta Comercial deverão ser entregue 

simultaneamente no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Aguaí, situado na Avenida Olinda 

Silveira Cruz Braga, 215. Parque Interlagos, Município de Aguaí, Estado de São Paulo, até às 09h00 

do dia 19 de junho de 2017, improrrogavelmente, em envelopes não transparentes, separados, 

fechados e rubricados no fecho, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres 

destacados, além da identificação da licitante, os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE 01 - DOCUMENTAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2017 

PROCESSO Nº. 018/2017 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 

 

  

ENVELOPE 02 - PROPOSTA 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2017 

PROCESSO Nº. 018/2017 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 

 

 

5.4. A abertura dos envelopes contendo a documentação para habilitação e as propostas será 

realizada sempre em ato público previamente designado, do qual se lavrará ata circunstanciada, 

assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão, conforme artigo 43, §1º da Lei nº 8.666/93. 

6 ï DO ENVELOPE DE Nº. 01 - DOCUMENTAÇÃO 

6.1. A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste Edital e conter, 

obrigatoriamente, todos os requisitos solicitados, sob pena de inabilitação. 

6.2. A documentação relativa à Habilitação Jurídica é o Certificado de Registro Cadastral emitido pelo 

Município de Aguaí, podendo as empresas interessadas se cadastrar junto à Comissão de Registro 

Cadastral/Setor de Compras e Licitações do Município de Aguaí, instalada no Paço Municipal ñGet¼lio 

Vargasò, localizado na Avenida Olinda Silveira Cruz Braga nº. 215, Parque Interlagos, Município de 

Aguaí, Estado de São Paulo, mediante a apresentação dos documentos elencados nos artigos 27 e 

seguintes da Lei Federal nº. 8.666/93, devendo ser entregues de forma ordenada, até o terceiro dia útil 

anterior a data prevista para o recebimento da documentação e da proposta. 

6.3.  A documentação relativa à Habilitação Jurídica consistirá em: 

a) Cédula de identidade dos administradores da licitante; 

 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 



 

 

 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos 

de eleição de seus administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; 

e) Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país; 

f) Declaração para fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

 g)   A empresa que for constituída e registrada na Junta Comercial a mais de 10 (dez) anos da data 

da abertura do certame, deverá apresentar juntamente com o contrato social, a Certidão Simplificada 

atualizada da Junta comercial. 

6.4. A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista consistirá em: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ);  

             b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo 

à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Comprovação de regularidade de débito com a, Fazenda Estadual (Certidão de 

Regularidade e ICMS ï Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, ou Certidão Negativa de 

Débitos Tributários da Dívida Ativa da Sede da Licitante emitida via internet ou declaração de isenção 

ou de não incidência assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei) e Fazenda 

Municipal (Certidão Negativa ou positiva com efeito de negativa de Tributos Mobiliários) da sede da 

licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

lei.  

   e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de 

Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943, (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida 

via internet pelo TST - Tribunal Superior do Trabalho).  

f) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente  alguma restrição; 

f.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério desta Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa; 

f.2) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem f.1, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-

se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 

licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei Federal nº. 10.520/02. 



 

 

 

6.5. A documentação relativa à Qualificação Técnica consistirá em: 

a) Declaração de Pleno Conhecimento e Aceitação dos Termos do Edital ï ANEXO IV;              

            b) Atestado de visita técnica, emitido pela Secretaria Municipal de Planejamento, Serviços 

Urbanos e Meio Ambiente, comprovando que local onde será executada a obra objeto deste Edital, foi 

vistoriado pelo licitante constando, neste documento, que o mesmo tomou conhecimento das condições 

locais e de todos elementos técnicos, necessários ao cumprimento das obrigações do objeto da 

licitação. A visita técnica, que será coordenada pela Secretaria Municipal de Planejamento, Serviços 

Urbanos e Meio Ambiente, e deverá ser efetuada, mediante agendamento prévio entre o período de 31 

de maio de 2017 até 19 de junho de 2017, observando o prazo legal previsto no artigo 21, § 2º da Lei 

8.666/93, através de um funcionário responsável pelo setor, entrando em contato pelo telefone (19) 

3653-7117 / (19) 3653-7100. 

            c)  Registro ou Inscrição da licitante e seus respectivos técnicos na entidade profissional 

competente, no caso, CREA (Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia), ou CAU 

(Conselho de Arquitetura e Urbanismo). 

            d) Comprovação de capacidade técnica-operacional da empresa-licitante, de serviços 

pertinentes e compatíveis em características, com as constantes dos objetos deste Edital, através de 

certidão(ões) ou atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

contemplando os seguintes serviços, devidamente registrado no órgão competente CREA ou CAU, 

no(s) qual(is) se indique(m) a execução dos seguintes serviços, que correspondem às parcelas de 

maior relevância do objeto licitado. 

 e) Comprovar o vínculo profissional dos engenheiros com a licitante, que poderá ser 

comprovado mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato 

de trabalho, como segue: 

e.1) no caso de profissional empregado, por meio de Ficha de Registro de Empregado ou cópia 

autenticada da Carteira de trabalho e Assistência Social ï CTPS. 

e.2) no caso de profissional proprietário ou sócio da empresa licitante, mediante apresentação do 

contrato social em vigor. 

e.3) no caso de sociedade por ações, ato constitutivo em vigor, acompanhado da prova de eleição de 

seus administradores em exercício. 

e.4) no caso de profissional autônomo, mediante contrato de prestação de serviços, conforme disposto 

na sumula nÜ 25 do TCE/SP: ñEm procedimento licitat·rio, a comprovação de vínculo profissional pode 

se dar mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de 

trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se 

responsabilize tecnicamente pela execução dos serviçosò. 

 f) Declaração firmada pela licitante, de que o profissional indicado para fins de comprovação 

de Capacitação Técnico-Profissional na alínea anterior (e), participará da obra objeto da presente 

Licitação e dispensar§ assist°ncia permanente, devendo o mesmo assinar a òART Anota«o de 

Responsabilidade T®cnicaò inicial da obra. 

 



 

 

 

6.6. A documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira consistirá em: 

6.6.1. Comprovante de depósito de garantia, na importância, correspondente a 1,0% (um por cento) do 

valor estimado do contrato, nos termos do artigo 31, III, da Lei 8.666/93, em qualquer uma de suas 

modalidades (dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança bancária): R$ 6.559,69 (Seis 

mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e sessenta e nove centavos). 

6.6.2) A garantia das licitantes consideradas inabilitadas será restituída após decorrido o prazo para 

interposição de recursos ou após julgamento dos recursos eventualmente interpostos. 

6.6.3) A garantia das licitantes consideradas habilitadas e não vencedoras será restituída após a 

adjudicação do objeto à licitante vencedora desta licitação. 

6.6.4) A garantia da licitante vencedora será restituída após a prestação da garantia para contratar 

a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível, e 

apresentados na forma da lei e registrados, assinados por profissional competente e pelos diretores 

da empresa, vedada à substituição por balancete ou balanços provisórios, comprovando a boa 

situação econômico-financeira da licitante. 

a.1) As empresas recém constituídas, ou seja, aquelas constituídas no exercício em andamento, 

comprovarão sua boa situação financeira através de Balancete devidamente assinado e encerrado até 

o mês que antecede o certame, bem como extrair deste, e atender todas as demonstrações exigidas 

para os licitantes.  

a.2) O demonstrativo financeiro deverá ser apresentado da seguinte forma: 

 I)- Índice de Liquidez Corrente ï ILC ï igual ou superior a 1,00: 

      ILC = AC , onde 

    PC 

  AC = Ativo Circulante; 

  PC= Passivo Circulante. 

 

 II)- Índice de Liquidez Geral- ILG ï igual ou superior a 1,00: 

       ILC = AC + RLP , onde 

                   PC+ ELP 

  AC = Ativo Circulante; 

  RLP = Realizável a Longo Prazo; 

  PC = Passivo Circulante; 

  ELP= Exigível a Longo Prazo. 

 



 

 

 

 III)- Solvência Geral ï igual ou superior a 1,00:  

SG = AT______         , onde: 

                 PC+ ELP 

  SG = Solvência Geral; 

  PC = Passivo Circulante; 

  ELP= Exigível a Longo Prazo;  

AT- Ativo Total. (Excluído o valor ref. ao compensado e as despesas antecipadas) 

b) As sociedades anônimas deverão apresentar cópia do balanço publicado assim como as 

demonstrações contábeis e as demais empresas deverão apresentá-lo, através da cópia 

extraída do livro diário devidamente arquivado no órgão competente, assinado por contador 

com registro no CRC e pelo sócio gerente, incluindo o termo de abertura e encerramento; 

 

c) As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte 

(EPP), deverão apresentar a Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica, referente 

ao último exercício social exigível, com o respectivo recibo de entrega. A boa situação 

financeira das ME e EPP será comprovada mediante a verificação da Declaração do IRPJ 

em confronto com a proposta apresentada. 

c.1) As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte 

(EPP) que NÃO optantes pelo simples nacional, deverão apresentar Escrituração Contábil Fiscal (ECF), 

referente ao último exercício, com o respectivo recebi de entrega. 

d) As empresas deverão obrigatoriamente comprovar, para efeito de cumprimento das exigências de 

qualificação econômica-financeira, através das contas apresentadas no Balanço Patrimonial e 

Demonstrações Contábeis, que possuem Patrimônio Líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação pretendida, que equivale a: R$ 65.596,90 (Sessenta e cinco mil, quinhentos 

e noventa e seis reais e noventa centavos). 

e) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca 

onde a licitante possua sua sede, com data não inferior a noventa (90) dias da data designada para a 

sessão de recebimento dos envelopes. 

6.7. Os documentos de habilitação, deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de 

fotocópia autenticada em cartório ou publicação em órgão da Imprensa Oficial, desde que perfeitamente 

legíveis, preferencialmente para agilizar os procedimentos que estejam numerados e na ordem prevista 

neste Edital, a licitante poderá ainda autenticar as fotocópias dos documentos no Setor de Compras e 

Licitações desta Prefeitura, localizado no Paço Municipal ñPresidente Get¼lio Vargasò, sito Avenida 

Olinda Silveira Cruz Braga, 215, Pq. Interlagos, nesta cidade de Aguaí/SP, desde que observado o 

prazo de vinte e quatro horas de antecedência da data de abertura do processo. 

6.8. As certidões que não contiverem prazo de validade expressos na documentação não poderão ter 

sua data de expedição anterior à trinta (30) dias da data de abertura da presente licitação. 

6.9. Todos os documentos deverão estar dentro dos seus respectivos prazos de validade. 



 

 

 

6.10. Declaração de mão de obra infantil, conforme Lei Federal nº. 9.854/99, de acordo com o modelo 

do ANEXO VI. 

6.11. Declaração, emitida pelo licitante, em papel timbrado, de inexistência de fato impeditivo à 

habilitação conforme modelo ANEXO VIII. 

6.12. Os licitantes enquadrados na situação de ME ou EPP, poderão apresentar os documentos 

relativos à Regularidade Fiscal, até o ato da assinatura do contrato, conforme Artigos 30 e 31 da Lei 

Municipal 2.292 de 22 de dezembro de 2010: 

6.13. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e apresentação da devida comprovação desses atos, conforme § 1º do Artigo 31 da Lei 
Municipal 2.292 DE 22 de dezembro de 2010.    

6.14. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 6.12., implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

6.15. As empresas enquadradas na situação de ME ou EPP, deverão apresentar Declaração de 

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, conforme Anexo IX deste edital.  

7 ï DO ENVELOPE Nº. 02 - PROPOSTA 

7.1. A empresa licitante proponente deverá preencher Planilha de Proposta ï ANEXO II ï que integra 

o presente Edital, com os preços unitários e total e Planilha de composição de BDI conforme ANEXO 

XIII que devem ser entregue juntas. Será aceita planilha computadorizada pela proponente, desde 

que guarde, sob pena de desclassificação, absoluta fidelidade com a planilha do MUNICÍPIO, no que 

se referem às atividades, unidades e quantidades. 

7.2. O preço proposto deverá compreender todas as despesas com mão de obra e encargos sociais ï 

inclusive adicional de insalubridade, seguros, e demais encargos necessários, ferramentais e 

equipamentos, tributos federais, estaduais e municipais, atentando as especificações técnicas contidas 

neste Edital, necessários à perfeita execução de todos os serviços, assim como sua remuneração e 

lucro. 

7.3. Na hipótese de incoerência entre o preço unitário e o total do item, prevalecerá o primeiro. 

7.4. O prazo de validade da proposta é de sessenta (60) dias. 

7.5. Não poderão constar das propostas, reduções, descontos e ou ofertas especiais e nem propostas 

alternativas. 

7.6. Os preços propostos deverão ser expressos em reais. 

7.7. O objeto ora licitado será adjudicado a uma única empresa licitante. 

7.8. Após a fase de habilitação, não caberá a desistência da proposta pela empresa licitante, 

salvo motivo justo e aceito pela Comissão. 



 

 

 

7.9 O valor estimado no procedimento licitatório é de R$ 655.969,09 (seiscentos e cinquenta e 

cinco mil, novecentos e sessenta e nove reais e nove centavos). 

Qualquer proposta de valor acima do fixado será automaticamente desclassificada 

8 ï DAS GARANTIAS 

8.1 - Caberá à CONTRATADA optar, quando da assinatura do Contrato, por uma das seguintes 

modalidades de garantia: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, de 3% do valor do Contrato; 

b) fiança bancária, de 3% do valor do Contrato; 

c) seguro-garantia de 3% do valor do Contrato; 

8.2 - A Carta de Fiança Bancária será obrigatoriamente apresentada no seu original e deverá ter 

validade por todo o período de execução do Contrato. 

8.3 - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada 30 dias após o recebimento definitivo do 

Serviço, e emissão do respectivo Termo, não vencendo sobre ela qualquer remuneração. Contudo 

reverterá a garantia em favor da CONTRATANTE, no caso de rescisão do Contrato ou inexecução, 

conforme item 14 destas instruções, por culpa exclusiva da CONTRATADA, sem prejuízo da 

indenização por perdas e danos porventura cabível. 

9 ï DO RECEBIMENTO E ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS 

9.1. A abertura dos envelopes DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA, realizar-se-á no dia, hora e local 

fixados no item 1 deste Edital em reunião pública, presente os membros da Comissão e os 

representantes das empresas licitantes que comparecerem, desenvolvendo-se os trabalhos da licitação 

de acordo com as fases estabelecidas neste item. 

9.2. As empresas licitantes que não cumprirem o estabelecido no número 3 do item 5, não terão seus 

envelopes abertos e serão considerados inabilitadas. 

9.3. Aberta à reunião, os representantes das empresas licitantes presentes serão convidados a rubricar, 

juntamente com os membros da Comissão, os invólucros que encerram as propostas das concorrentes, 

após o que, processar-se-á a abertura dos envelopes que contêm os documentos de habilitação, para 

exame e eventual impugnação por parte de quaisquer representantes. 

9.4. Caso não haja possibilidade de apreciação imediata, a Comissão designará nova data e horário 

para a realização de segunda reunião, destinada à proclamação do resultado da habilitação. 

9.5. Concluído o exame da documentação apresentada e das impugnações que tenham sido 

formuladas, cumprirá à Comissão anunciar sua decisão com respeito à habilitação das empresas 

licitantes e consultá-las sobre seu eventual interesse na interposição de recursos e retenção de prazo 

para esse fim. 

9.6. Havendo manifestação da vontade de recorrer da decisão da Comissão, às empresas licitantes é 

outorgado o prazo de cinco (05) dias úteis para protocolizar a petição do recurso. 

9.7. Julgados os recursos referentes a habilitação, a Comissão comunicará o resultado às empresas 

licitantes, designando nova data para abertura dos envelopes de nº. 02 PROPOSTA COMERCIAL. 



 

 

 

9.8. Havendo renúncia expressa, por parte das empresas licitantes, do seu direito de interporem recurso 

contra a decisão da Comissão no que tange à habilitação, proceder-se- á a abertura dos envelopes de 

nº. 02 PROPOSTA COMERCIAL, das empresas licitantes habilitadas, fazendo-se rubricar as vias das 

propostas pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes das empresas 

licitantes presentes, e devolvendo-se os envelopes nº. 02 às empresas licitantes inabilitados. 

9.9. Para ter direito a manifestar-se no curso do procedimento licitatório, inclusive para renunciar ao 

direito de interpor recurso, cada empresa licitante deverá indicar um representante, devidamente 

munido de Carta de Apresentação ï ANEXO VI ï, assinada por quem de direito e com firma 

reconhecida. 

10 ï DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. Após decisão sobre os recursos interpostos na fase de habilitação, processar-se-á o julgamento 

das propostas. 

10.2. Será classificada em primeiro lugar a empresa licitante que apresentar o MENOR PREÇO, Modelo 

de Proposta ï ANEXO II, desde que atendidas todas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos  

10.3. Se, após a revisão e avaliação detalhada, a proposta que contiver o MENOR PREÇO, oferecido 

ou avaliado, for considerada como atendendo todos os requisitos previstos no Edital, será a mesma 

considerada vencedora da licitação. Caso contrário, uma avaliação da seguinte proposta de menor 

preço global será realizada. Este processo deverá ser repetido tantas vezes quanto necessário, até que 

se chegue a uma proposta vencedora. 

10.3.1. Para efeito do disposto na alínea anterior uma proposta que cumpre os requisitos é 

aquela que atende essencialmente a todos os termos, condições e especificações dos 

documentos da licitação, sem qualquer modificação ou reserva, inclusive os fatores para a 

avaliação técnica. 

10.4. No caso de empate, será assegurado, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme Lei Municipal 2.292 
de 22 de dezembro de 2010. 

10.5. Entende-se por empate, aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores àquelas apresentadas pelas demais empresas. 

10.6. Para efeito do disposto no item 10.4., ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço igual ou inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 
será adjudicado o contrato em seu favor;      

b) Na hipótese da não-contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
item ñaò, do item 10.5, ser«o convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
situação de ME ou EPP, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos §1º e 2º do artigo 44, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta, conforme artigo 45, III, da LC 123/06. 



 

 

 

d) Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 10.5., o contrato será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

e) O disposto no item 10.3., somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.7. Serão desclassificadas: 

a) as propostas em que contenham qualquer supressão ou alteração nas planilhas do ANEXO II E III; 

b) as propostas que não atendam às exigências deste Edital; 

c) propostas com preços manifestamente inexeqüíveis, nos termos do artigo 48 da Lei Federal nº. 

8.666/93. 

10.8. Não serão considerados vantagens não previstas no Edital e seus anexos. 

10.9. - A Comissão, ao proceder ao exame das propostas, de imediato, eliminará aquelas que:  

a) Ultrapasse o valor máximo estipulado pela Prefeitura Municipal no item 7.9 deste Edital;  

b) Apresente qualquer preço unitário que exceda em 20% (vinte por cento) o preço constante na 

planilha fornecida pela Prefeitura Municipal, com o objetivo exclusivo de se evitar jogo de planilha. 

11 ï DAS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS À PRESTAÇÃO ADEQUADA DOS SERVIÇOS 

11.1. Cumprir dentro do prazo contratual as obrigações assumidas. 

11.2. A empresa licitante vencedora deverá ainda: 

a) cumprir estritamente as normas e recomendações técnicas dos órgãos ambientais, de segurança do 

trabalho e pelo MUNICÍPIO na execução dos serviços; 

b) fazer uso de todos os equipamentos, inclusive os de uso pessoal, necessários para assegurar a 

plena execução dos serviços objeto desta contratação, dentro dos padrões de qualidade exigíveis, 

sendo estes de inteira responsabilidade da empresa licitante vencedora; 

c) manter os ferramentais individuais em perfeitas condições de uso, especialmente as máquinas e 

equipamentos, de forma a evitar acidentes de trabalho e atraso na execução dos serviços 

respectivamente, assegurando os resultados esperados; 

d) substituir imediatamente os equipamentos por outros de características idênticas quando os mesmos 

por qualquer defeito técnico estiverem prejudicando a perfeita execução dos serviços ou colocando em 

risco a segurança dos empregados; 

e) dispor e fazer uso de equipamentos de proteção ï isolamento ï e de segurança pessoal, necessários 

e obrigatórios à execução destes serviços; 

f) fazer cumprir os limites de horários dos serviços, devendo a carga de trabalho semanal ser de 

quarenta e quatro horas (44) horas, de conformidade com o que estabelece a Consolidação das Leis 

do Trabalho, devendo a todo trabalho que se fizer necessário além da carga semanal algures referida, 

executados nos dias de sábados, domingos e ou feriados, serem pagos como horas extras, por conta 

exclusiva da empresa licitante vencedora; 



 

 

 

g) competirá à empresa licitante vencedora e contratada, a admissão e dispensa de empregados dentro 

das exigências das leis trabalhistas; 

h) manter em seu quadro de empregados todas as atividades requisitadas durante os períodos 

necessárias à execução dos serviços, devidamente registrados, com comprovação mensal deste 

registro através do Livro de Registro de Empregados, das guias de recolhimento das contribuições 

previdenciárias, dos depósitos do Fundo de Garantia e da SEFIP; 

i) contratar toda a mão de obra, para a execução dos serviços braçais, somente de profissionais que 

residam no município de Aguaí; 

j) afastar, dentro vinte e quatro horas (24) horas da comunicação que por escrito e nesse sentido lhe 

fizer o MUNICÍPIO, qualquer de seus empregados cuja permanência nos serviços for julgada 

inconveniente, que não apresentar qualidade, rendimento e experiência na execução dos serviços, 

correndo por conta exclusiva da empresa licitante vencedora quaisquer ônus legais, trabalhistas e 

previdenciários, bem como qualquer outra despesa que de tal fato possa decorrer. Os empregados 

eventualmente afastados deverão ser substituídos por outros, de categoria profissional idêntica; 

k) fazer cumprir pelo pessoal as normas disciplinares e de segurança que emanarem do MUNICÍPIO 

por meio de recomendações ou de instruções escritas, além de observar rigorosamente as normas de 

segurança, higiene e medicina do trabalho; 

l) refazer, sem qualquer ônus ao MUNICÍPIO, os trabalhos executados deficientemente ou em 

desacordo com as instruções emanadas da fiscalização do MUNICÍPIO, se responsabilizando inclusive 

pelos materiais e mão-de-obra a serem empregados pela correção dos serviços não aprovados pela 

fiscalização; 

m) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha interferir 

na execução dos serviços. 

11.3. Permitir e facilitar a fiscalização e supervisão do MUNICÍPIO e a inspeção dos serviços, em 

qualquer momento, devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados. 

11.4. A empresa licitante vencedora contratada deverá respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, 

as determinações do MUNICÍPIO. 

12 ï DAS PENALIDADES 

12.1. Caso a adjudicatária se recuse a executar os serviços, ou o faça fora das especificações, o 

MUNICÍPIO reserva-se o direito de optar pela adjudicação à empresa licitante classificada em segundo 

lugar, sujeitando a empresa faltosa às penalidades previstas em Lei. 

12.2. Na hipótese do item anterior, aceitando a contratação, a segunda adjudicatária fica sujeita às 

mesmas condições propostas pela licitante classificada em primeiro lugar, inclusive quanto aos preços. 

13 ï DO CONTRATO 

13.1. A empresa licitante vencedora contratada assinará Termo Contratual até cinco (05) dias após a 

homologação do resultado ï conforme minuta constante no ANEXO XII deste Edital ï, de acordo com 

o estabelecido no artigo 62 da Lei Federal nº. 8.666/93. 



 

 

 

13.2. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem nas obras e serviços, até vinte e cinco por cento ï 25% ï do valor inicial 

do contrato, conforme atigo 65, § 1º da Lei Federal nº. 8.666/93; 

14 - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

14.1 - A inexecução do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as 

previstas em lei. Constituem motivo para rescisão: 

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

c) o descumprimento dos prazos estipulados; 

d) o atraso injustificado no início dos Serviços; 

e) a paralisação dos Serviços sem justa causa, ou lentidão em sua execução levando a 

CONTRATANTE a presumir a sua não conclusão nos prazos estipulados no contrato; 

f) a subcontratação do seu objeto, a associação do Contratado com outrem, a cessão ou transferência, 

total ou parcial, exceto se admitida no edital e no Contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 

que afetem a boa execução deste; 

g) o descumprimento das determinações do Preposto designado pelo CONTRATANTE para 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 

h) o cometimento reiterado de faltas; 

i) decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil do Contratado 

ou de seus sócios-diretores; 

j) a dissolução ou o falecimento do Contratado; 

l) a alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que, a juízo da 

CONTRATANTE, prejudique a execução do Contrato; 

m) o protesto de títulos ou a emissão de cheques sem suficiente provisão, que caracterizam a 

insolvência da CONTRATADA; 

n) razões de interesse do serviço público; 

o) a supressão, por parte da CONTRATANTE, de serviços, acarretando modificação do valor inicial do 

Contrato, além do limite permitido neste Edital; 

p) a suspensão da execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior de 120 dias, 

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou pública; 

q) o atraso superior a 90 dias nos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra; 

r) a não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução do serviço, 

nos prazos contratuais; 



 

 

 

s) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, impeditiva de execução do Contrato. 

14.2 - Caso a CONTRATADA não execute total ou parcialmente os serviços previstos, a 

CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los, diretamente ou através de terceiros, por conta da 

CONTRATADA, inclusive, através de glosas de créditos e/ou cauções e/ou pagamentos diretos à 

Empreiteira. 

15 ï DOS RECURSOS 

15.1. Os recursos cabíveis contra quaisquer atos da administração decorrente desta TOMADA DE 

PREÇOS reger-se-ão pelo artigo 109 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

16 - DA FORMA DE PAGAMENTO  

16.1 - O pagamento será efetuado conforme medição, após emissão da respectiva fatura pela empresa 

licitante vencedora, juntamente com parecer do Responsável pela Secretaria Municipal de 

Planejamento, Serviços Urbanos e Meio Ambiente de Aguaí. 

16.1.1 ï Mediante requerimentos mensais apresentados à PREFEITURA pela CONTRATADA, serão 

efetuadas as medições dos serviços executados, que serão apresentadas sob a forma de documento 

escrito à Prefeitura Municipal de Aguaí e processadas regularmente pela área técnica desde que 

devidamente instruídas com a documentação necessária à verificação da respectiva medição sendo a 

primeira medição realizada em data não inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data (prazo) inicial 

constante da Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura. 

16.1.2 ï A contratada deverá apresentar a medição dos serviços executados sob a forma de documento 

escrito o Secretaria Municipal de Planejamento, Serviços Urbanos e Meio Ambiente, desde que 

devidamente instruídas com a documentação necessária a verificação da respectiva medição. 

16.1.3 - No caso da não aceitação da medição realizada, a Secretaria Municipal de Planejamento, 

Serviços Urbanos e Meio Ambiente a devolverá à Contratada, para retificação, devendo esta última 

emitir nova medição, no prazo de 05 (cinco) dias. A Secretaria Municipal de Planejamento, Serviços 

Urbanos e Meio Ambiente terá o prazo novamente de cinco dias para confirmar ou não o aceite. 

16.1.4 - O valor de cada medição será apurado com base nas quantidades de obras e serviços, 

aplicando-se às respectivas quantidades executadas os preços unitários contratuais correspondentes. 

16.1.5 ï Aprovada a medição, os serviços serão faturados e o pagamento dar-se-á  após a aprovação. 

16.1.6 - Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da fatura 

será suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias a sua correção. Passará a 

ser considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da fatura. 

16.1.6.a - Os pagamentos serão realizados mediante procedimento bancário, em conta do 

fornecedor contratado. 

 

16.1.7- Havendo atraso no pagamento, sobre o valor devido incidirá correção monetária com base no 

IPCA-IBGE, bem como juros de mora a razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, calculado 

"pro rata tempore" em relação do atraso verificado, salvo aquele ocasionado pela situação prevista no 

item 13.6. 



 

 

 

16.1.8 - Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, nem 

implicarão a aceitação dos serviços ou obras. 

16.1.9 - A liberação do pagamento da primeira fatura ficará condicionada a: 

16.1.9.a - apresentação, pela Contratada, do comprovante de inscrição da matrícula da obra 

(C.E.I) na Receita Federal para fins Previdenciários.   

16.1.9.b - retenção na fonte do ISSQN (Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza), 

incidentes sobre a obra ou a prestação do serviço. 

16.1.10 - A liberação dos demais pagamentos ficará condicionada à apresentação mensal, pela 

Contratada, relatório GFIP e SEFIP, da relação de funcionários alocados na obra e das Guias de 

Recolhimento do INSS (Seguridade Social) e FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço) 

referentes ao período da medição. 

16.2. O pagamento a que se refere o item anterior será efetuado pelo Setor de tesouraria desta 

Prefeitura, através de depósito bancário em conta corrente indicada pela empresa vencedora, antes da 

assinatura do contrato, sendo que a referida conta corrente tem que estar obrigatoriamente em nome 

da empresa, não sendo aceito conta em nome de pessoa física, mesmo que este faça parte do quadro 

social da empresa. 

16.3. Em hipótese alguma, o pagamento referente aos serviços contratados através deste certamente, 

serão pagos via boletos bancários ou para terceiros que não façam parte do quadro social da empresa, 

conforme especificado no item anterior. 

17 ï DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. Esta licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, e anulada 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito devidamente 

fundamentado, assegurado sempre o direito de ampla defesa. 

17.2. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade, assim como sua revogação por 

interesse público não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 

59 da Lei Federal nº. 8.666/93; 

17.3. É facultada à comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada à inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

17.4. A apresentação da proposta implica na aceitação plena e total das condições deste Edital e de 

seus Anexos, conforme declaração ï ANEXO IV. 

17.5. São partes integrantes deste Edital: 

a) ANEXO I ï MEMORIAL DESCRITIVO; 

b) ANEXO II ï PLANILHA ORÇAMENTARIA; 

c) ANEXO III ï CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

d) ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DOS TERMOS DO 

EDITAL;  



 

 

 

e) ANEXO V - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DO REPRESENTANTE PARA A VISITA 

TÉCNICA; 

f) ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DO REPRESENTANTE PARA A SESSÃO 

DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA; 

g) ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA INFANTIL; 

h) ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO; 

i) ANEXO IX ï DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE;  

j) ANEXO X ï PLANTA BAIXA; 

k) ANEXO XI - ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS ï MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO; 

l) ANEXO XII -  MINUTA DE CONTRATO; 

m) ANEXO XIII ï TABELA DE COMPOSIÇÃO DE BDI 

 

 

 

 

Aguaí, 29 de maio de 2017. 

 

 

 

 

JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

  



 

 

 

ANEXO I 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS. 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

OBRA:  CONSTRUÇÃO DE UBS JARDIM AEROPORTO, PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA. 

 

LOCAL:  ESTRADA MUNICIPAL TANQUE ESQUINA C/ AV. DO AEROPORTO s/n.º JARDIM 

AEROPORTO. 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES: 

Deverá ser instalada placa de obra, em padrão a ser fornecido posteriormente por esta 

Secretaria. Serão demolidas calçadas existentes, incluindo bota-fora das mesmas e guias rebaixadas 

nos locais onde houver necessidade. Será feito aterro mecanizado por compensação e compactação, 

em seguida, o prédio deverá ser marcado e locado no terreno de acordo com projeto arquitetônico. 

Para abertura de valas e brocas para as fundações deverá ser realizada escavação manual em 

solo e posteriormente, reaterro manual apiloado sem controle de compactação. 

2. INFRA-ESTRUTURA: 

Será efetuada infra-estrutura com o sistema de brocas perfuradas manuais (diâmetro de 20 cm, 

profundidade de 2,50 m) e canaletas pré-moldadas de concreto (seção 0,19 x 0,19 m). Para tanto serão 

utilizados aço CA-50 e concreto usinado fck 25 MPa. Deverão ser seguidos os processos, materiais e 

seções indicados no Projeto Estrutural que será fornecido posteriormente e descrições da Planilha 

Orçamentária de Referência anexa. 

3. SUPER-ESTRUTURA: 

Toda a superïestrutura a ser executada será através do sistema de pilares, canaletas pré-

moldadas em concreto 14 x 19 x 39 cm e lajes pré-moldadas modelo treliçada beta 12 cm, e modelo 

beta 16 cm na marquise de entrada. Para tanto serão utilizadas formas em fôrmas de tábuas, madeira 

comum (02 reaproveitamentos), aço CA-50 e concreto usinado fck 25 MPa.  

Deverão ser seguidos os processos, materiais e seções indicados no Projeto Estrutural que 

será fornecido posteriormente e descrições da Planilha Orçamentária de referência anexa. 

4. FECHAMENTOS / REVESTIMENTOS: 

Será utilizado como alvenaria de elevação bloco de concreto, uso revestido, de 9 cm, 14 cm e 

19 cm, 2,5 Mpa (seguindo os locais indicados no projeto arquitetônico e planilha). O revestimento de 



 

 

 

todas as novas paredes e forros será composto por chapisco, com argamassa de areia lavada e cimento 

no traço 1:3 para perimitir a boa aderência do revestimento à alvenaria; emboço, com massa grossa 

após, o reboco 1:8 em massa única. 

Será aplicada sobre as vigas baldrame revestimento a base de impermeabilizante com cimento 

cristalizante. 

5. COBERTURA: 

Será instalada cobertura com estrutura em aço ASTM-A36, telhas e cumeeiras em chapa de 

aço pré-pintadas com epóxi e poliéster, perfil ondulado. Para o cálculo e execução da estrutura metálica 

deverá ser utilizada a Norma NBR 8800. Para vedação das coberturas serão utilizados calhas e rufos 

em aço galvanizado, cortes 0,50 mm e 0,33 m. Na estrutura metálica as calhas serão pintadas na face 

interior. 

6. HIDRÁULICA: 

Todos os sanitários terão redes de distribuição de água potável (fria) e esgoto sanitário em PVC 

soldável e para esgotos, dimensionadas conforme Normas Técnicas da A.B.N.T.   

Todos os sanitários terão caixas sifonadas (ralos) para captação de águas pluviais servidas. 

Todo o material utilizado (tubulações e acessórios) deverá ser de boa qualidade e em conformidade 

com a A.B.N.T.. Todos os sifões serão do tipo plástico.  

Todas as louças (vasos sanitários e mictórios) serão na cor branca. Os vasos sanitários terão 

tampa e acessórios. Os banheiros possuirão dispenser tipo saboneteira cromada, modelo sobrepor e 

possuirá também dispenser tipo papeleira cromada, modelo sobrepor. 

As caixas d´água serão de fibra de vidro, com capacidade de 1.000 litros cada. 

As fixações serão com buchas e parafusos próprios para os locais a serem instalados. 

Nos sanitários para deficientes físicos deverão ser instalados vasos sanitários e lavatórios em 

modelo apropriados e também barras auxiliares em aço carbono, conforme Normas adequadas.  

Os lavatórios serão instalados conforme projeto hidráulico e projeto arquitetônico em anexo. 

Todos os metais serão cromados na linha C50. 

Deverão ser instalados padrões de entrada e medição das águas potáveis. Toda a rede de 

esgotos sanitários deverá ser interligada a rede pública de captação. 

A cozinha também terá rede de distribuição de água potável (fria) e esgoto sanitário (PVC) 

soldável e para esgotos, dimensionadas conforme as Normas Técnicas da A.B.N.T. e instalação de 

pia, sifão, torneira, ligação flexível e válvula de acordo com o projeto hidráulico, projeto arquitetônico e 

planilha em anexo. 

7.  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: 

 As redes elétricas de iluminação e tomadas, telefônica e lógica deverão ser executadas 

conforme exigências da concessionária local e Normas Técnicas da A.B.N.T., prevendo números de 

pontos mínimos e superfícies para os locais a que se destinam. 



 

 

 

 Deverá ocorrer a instalação e fornecimento de padrão de energia polifásico / poste metálico 

galvanizado 3ò x 8,00 metros completo. 

 Quadro de distribuição de energia deverá ser em chapa metálica, de embutir, com porta, para 

até 20 disjuntores, sem componentes. 

 Todos os setores deverão ter circuitos independentes, de maneira que seja possível a 

manutenção separadamente entre eles. 

 Deverão ser instalados materiais de qualidade, com execução de aterramentos. 

 Os painéis ou quadros de disjuntores deverão ser previstos com segurança de demanda de 

energia e de vandalismos e deverão seguir a planilha. Os disjuntores deverão seguir a especificação 

da planilha 

Deverão ser executados pontos de tomadas para telefone, pontos de tomadas bipolar 10 

A/250V em piso com eletroduto de ferro galvanizada 3/4ò e caixa ferro galvanizado 4x4ò com placa e 

pontos tomadas bipolar 10A/250 baixa / Eletroduto PVC İò ï 4x2 com placa. 

 A iluminação será composta por luminárias do tipo fluorescente, modelo sobrepor ou pendente, 

com os eletrodutos embutidos nas paredes e forros. 

 A qualidade das luminárias deverá atender os locais a que destinam tudo conforme as Normas 

Técnicas da A.B.N.T., e conforme projeto elétrico e planilha. 

8. ESQUADRIAS: 

Os batentes/ portas internas serão em madeira tipo imbuia modelos pivotante 01 folha. Nos box 

sanitários as portas serão em madeira e batente metálico. As portas de acesso e janelas serão em 

vidro temperado incolor 8 mm. As dimensões deverão respeitar o projeto arquitetônico e planilha anexa. 

9. DIVERSOS 

Deverão ser instaladas nos sanitários divisórias em ardósia com espessura de 2 cm, seguindo 

as dimensões do projeto. 

Ao redor da escada de acesso ao mezanino será instalado guarda-corpo e corrimão tubular 

com tela em ao galvanizado, di©metro de 1 İò. 

Sob o arco central, em estrutura metálica será aplicado forro em lá de vidro revestido em PVC, 

espessura 20 mm. 

10. PAVIMENTAÇÃO: 

Será aplicada argamassa de regularização para recebimento de piso cerâmico esmaltado com 

textura semi-rugosa PEI-5, assentado com argamassa colante industrializada, sendo rodapé h=7cm no 

mesmo material. As soleiras e peitoris serão em granito cinza andorinha espessura 2 cm e largura 20 

cm.  

Nas áreas externas sobre armadura em tela soldada de aço, será aplicado concreto não 

estrutural mínimo 300 kg cim/m³, nivelado com acabadora de superfície e com cortes de junta de 

dilatação. 



 

 

 

11. PAISAGISMO: 

Deverá ser feita a limpeza e regularização das áreas para ajardinamento, colocação de terra 

vegetal orgânica e plantio de grama São Carlos em placas. 

12. PINTURA: 

Todas as novas paredes e forros com revestimento em reboco receberão pintura a base de 

látex acrílico, em 02 demãos. Todas as esquadrias em aço carbono e madeira deverão receber 02 

demãos de esmalte sintético brilhante. A estrutura metálica de cobertura receberá pintura de fundo/ 

acabamento alquídico, com 40 micras de espessura de película seca. 

13. SERVIÇOS COMPLEMENTARES: 

 Todo o entulho gerado pela obra deverá ser devidamente removido para as áreas aprovadas 

pela Prefeitura Municipal de Aguaí ï São Paulo. A obra deverá ser entregue devidamente limpa (forros, 

paredes, pisos e vidros), sem restos de materiais ou qualquer coisa que impeça o correto uso das 

instalações. Antes da entrega final da obra, deverão ser executadas os rejuntes finais, correções finas 

e revisão de todos os serviços executados. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

OBS¹ : Em caso de qualquer dúvida ou falta de alguma informação das especificações, deverá 

ser seguido o projeto arquitetônico. 

      OBS² : A sala de curativo será em sala única, pois, segundo a rotina da unidade serão 

realizados curativos limpos no período matutino e os curativos contaminados no período vespertino. 

Os curativos serão avaliados primeiramente e encaminhados para o período correto, conforme 

protocolo de rotina da ESF Jardim São José. 

Das 16:00 às 17:00 horas será executada a higienização das salas. 

A maior parte da procura das unidades de saúde para as Sala de Curativos é para suturas/curativos 

após trauma imediato, retiradas de pontos, pós-traumas e pós-cirúrgicos. Em casos de úlceras os 

curativos são realizados nos domicílios, se houver necessidades de avaliação será agendado horário 

na Unidade do ESF Jardim São José.  

 

Aguaí, 16 de março de 2017. 

 

__________________________________________________________ 

 

DANIEL GARCIA COBRA MONTEIRO 

                          

Secretário Municipal de Planejamento, Obras, Serviços Urbanos e Meio Ambiente. 



 

 

 

 

ANEXO II ï PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

    



 

 

 

 

 

 

  

 

 
 

   



 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

     

      



 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III ï CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO

 



 

 

 

ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DOS TERMOS DO EDITAL 

 

 

 

....................................................................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº. ........................., com sede localizada na ................................., nº. ......., Bairro ............., 

Município de ......................, Estado de .........................., CEP ................., neste ato representada pelo seu 

representante legal o Sr. ......................................................................., ................... (Nacionalidade), 

...................., (Estado Civil), ....................... (Profissão), portador do Registro Geral de nº. .......................... 

emitido pela SSP/.. e inscrito no CPF/MF sob o nº. .......................,residente e domiciliado na 

..............................................................., nº. ......., Bairro ................, Município de ...................., Estado de 

.................., CEP ................, DECLARA, sob as penas da lei, que conhece e aceita o inteiro teor completo 

do Edital de TOMADA DE PREÇOS nº. 004/2017, que tem conhecimento do local onde será realizado os 

trabalhos objeto do presente certame, e que se submete às disposições regulamentares e legais sobre a 

licitação, especialmente a Lei Federal nº. 8.666 de 21.06.93 e suas posteriores alterações. 

 

Local e data, _____ de __________________________________de __________ 

 

 

________________________________________________________ 

Assinatura e carimbo do CNPJ/MF 

 



 

 

 

ANEXO V 

 

 

CARTA DE APRESENTAÇÃO PARA A VISITA TÉCNICA AO MUNICIPIO DE AGUAÍ 

 

 

 

Comissão Permanente de Licitação 

AGUAÍ-SP 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS n.º 004/2017 

PROCESSO Nº. 018/2017 

 

Prezados Senhores, 

A empresa ......................................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº. ........................., com sede localizada na ................................., nº. ......., Bairro ............., Município de 

......................, Estado de .........................., CEP ................., neste ato representada pelo seu representante 

legal o Sr. ......................................................................., ................... (Nacionalidade), ...................., (Estado 

Civil), ....................... (Profissão), portador do Registro Geral de nº. .......................... emitido pela SSP/.. e 

inscrito no CPF/MF sob o nº. ......................., residente e domiciliado na 

..............................................................., nº. ......., Bairro ................, Município de ...................., Estado de 

.................., CEP ................, apresenta o profissional ï título e nome do profissional ï, inscrito no CPF/MF 

sob o nº. ______________________, portador do Registro Geral nº. _____________________ emitido pela 

SSP/___, para representar a mesma na VISITA TÉCNICA da licitação, TOMADA DE PREÇOS nº. 004/2017 

destinada a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 

CONSTRUÇÃO DA UBS (UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE) JARDIM AEROPORTO, o qual está autorizado 

a decidir sobre quaisquer eventualidades que possam surgir no referido ato. 

Atenciosamente, 

Local e data, _____ de __________________________________de __________ 

 

________________________________________________________ 

Assinatura e carimbo do CNPJ/MF 



 

 

 

ANEXO VI 

 

 

CARTA DE APRESENTAÇÃO PARA A SESSÃO DE ABERTURA AO MUNICIPIO DE AGUAÍ 

 

Comissão Permanente de Licitação 

AGUAÍ-SP 

 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS n.º 004/2017 

PROCESSO Nº. 018/2017 

 

Prezados Senhores, 

 

A empresa ......................................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº. ........................., com sede localizada na ................................., nº. ......., Bairro ............., Município de 

......................, Estado de .........................., CEP ................., neste ato representada pelo seu representante 

legal o Sr. ......................................................................., ................... (Nacionalidade), ...................., (Estado 

Civil), ....................... (Profissão), portador do Registro Geral de nº. .......................... emitido pela SSP/.. e 

inscrito no CPF/MF sob o nº. ......................., residente e domiciliado na 

..............................................................., nº. ......., Bairro ................, Município de ...................., Estado de 

.................., CEP ................, apresenta, para representar a mesma, na SESSÃO DE ABERTURA DOS 

ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA do Processo Licitatório nº 018/21017, TOMADA DE 

PREÇOS n.º 004/2017, destinada a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA UBS (UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE) JARDIM 

AEROPORTO, o qual está autorizado a decidir sobre quaisquer eventualidades que possam surgir no 

referido ato. 

 

Atenciosamente, 

 

Local e data, _____ de __________________________________de __________ 

 

________________________________________________________ 

Assinatura e carimbo do CNPJ/MF 



 

 

 

ANEXO VII 

 

 

DECLARAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA INFANTIL LEI Nº. 9.854/99 

 

 

 

 

A empresa ......................................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº. ........................., com sede localizada na ................................., nº. ......., Bairro ............., Município de 

......................, Estado de .........................., CEP ................., neste ato representada pelo seu representante 

legal o Sr. ......................................................................., ................... (Nacionalidade), ...................., (Estado 

Civil), ....................... (Profissão), portador do Registro Geral de nº. .......................... emitido pela SSP/.. e 

inscrito no CPF/MF sob o nº. ......................., residente e domiciliado na 

..............................................................., nº. ......., Bairro ................, Município de ...................., Estado de 

.................., CEP ................, DECLARA, sob as penas da lei e para fins do disposto no inciso V do artigo 27 

da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal nº. 9.854 de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito ï 18 ï anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem 

como não emprega menor de dezesseis ï 16 ï anos, bem como, caso venha a empregar menor a partir dos 

quatorze ï 14 ï anos, somente o fará na condição de aprendiz. 

 

 

Local e data, _____ de __________________________________de __________ 

 

 

________________________________________________________ 

Assinatura e carimbo do CNPJ 

 

 



 

 

 

ANEXO VIII 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS AO MUNICIPIO DE AGUAÍ 

 

 

 

 

Comissão Permanente de Licitação 

AGUAÍ-SP 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS n.º 004/2017 

PROCESSO Nº. 018/2017 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

A empresa __________, inscrita no CNPJ nº __________, com sede administrativa na __________ por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) __________, portador da CI n.º __________, expedida pela 

____, e do CPF n.º __________, declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório n.º 018/2017, TOMADA DE PREÇOS n.º 

004/2017, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Local e data, _____ de __________________________________de __________ 

 

 

 

________________________________________________________ 

Assinatura e carimbo do CNPJ 



 

 

 

ANEXO  IX 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

    

 

 

    DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas neste ato convocatório, que a empresa ___________________________ (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ nº ______________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 

declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS nº  004/2017, realizado pela  Prefeitura 

Municipal de Aguaí  - SP. 

 

 

 

    Aguaí,       de          

 

 

 

         ______________________________________ 

    Assinatura do representante 

 

    Nome: 

                                          RG nº  

 



 

 

 

ANEXO X ï PLANTA BAIXA 

 

 

  



 

 

 

ANEXO XI 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS ï MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO 

PSF Jardim Aeroporto 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS 
 

Os serviços aqui descritos estão conforme Boletim Referencial de Custos CPOS número 169, 

vigência: 01/03/2017. 

Sua metodologia de medição e o valor do serviço pelo qual será remunerado deverão respeitar 

as disposições do Critério de Medição e Remuneração 169 que está disponível para consulta juntamente 

com o edital no site www.aguai.sp.gov.br. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

         ANEXO XII 

CONTRATO Nº. ___/2017 

TERMO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 

DE CONSTRUÇÃO DA UBS (UNIDADE BÁSICA 

DE SAÚDE) JARDIM AEROPORTO, COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE 

OBRA, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS. 

PROCESSO Nº. 018/2017 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2017 

Termo de contrato, que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Aguaí, Estado de São Paulo, com o 

CNPJ sob o nº. 46.425.229/0001-79, neste ato representada pelo seu titular, Sr. JOSÉ ALEXANDRE 

PEREIRA DE ARAÚJO, brasileiro, casado, Administrador, portador da cédula de identidade RG Nº  

21.586.420-7 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 102.435.868-25, residente, Prefeito Municipal, de agora 

em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 

...................................................., com o CNPJ  sob o nº ............................., estabelecida à 

........................................................., nº. ......, na cidade de ........................., Estado de ........................., 

representada pelo Sr. (a) ....................................., portador (a)  do RG: nº ...................................... e CPF nº 

...................................., daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, tem por justo e 

contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PROCEDIMENTO 

O presente Contrato obedece aos termos da Justificativa para abertura de Processo Licitatório nº. 018/2017, 

na modalidade TOMADA DE PREÇOS nº. 004/2017, com fundamento na Lei Federal nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa com a execução do presente contrato correrá a conta da seguinte dotação orçamentária:  

¶ 02.05.02 10.3010007.1071 4.4.90.51.00 458 01 (DEPARTAMENTO DE SAUDE ï BLOCO DA 

ATENÇÃO BASICA DE SAUDE - OBRAS E INSTALAÇÕES) 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA UBS (UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE) JARDIM 

AEROPORTO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA, FERRAMENTAS E 

EQUIPAMENTOS, como descrito no Processo Licitatório nº. 018/2017 os quais ora são adjudicados à 

CONTRATADA com fulcro no julgamento e respectiva homologação do procedimento licitatório realizado 

pela Tomada de Preços nº. 004/2017, que dele passa a fazer parte integrante e indissociável, 

independentemente de sua transcrição, para todos os efeitos legais.  

§ 1º. A CONTRATADA fica obrigada a executar o objeto do Contrato nos termos do Edital e Anexos do 

Processo em epígrafe, que complementam e integram o objeto deste Contrato. 

 



 

 

 

§ 2º. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias ao Objeto do presente Contrato, até o limite de vinte e cinco por 

cento ï 25% ï do valor inicial atualizado do Contrato, conforme artigo 65, § 1° da Lei Federal nº. 8.666/93. 

CLAUSULA QUARTA: DO VALOR DO CONTRATO 

Pela execução dos serviços, objeto do presente Contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o 

valor de _______________________________ reais, conforme quantitativos propostos no Edital e 

Cronograma Físico-Financeiro apresentado. 

CLÁUSULA QUINTA: DO PAGAMENTO 

O pagamento da importância prevista na clausula quarta, será efetuado conforme medição, após emissão 

das Notas Fiscais/Faturas, e mediante relatório de execução de serviços, fornecido pela Secretaria 

Municipal de Planejamento, Serviços Urbanos e Meio Ambiente desta Prefeitura e sua respectiva aprovação. 

O pagamento a que se refere o item anterior será efetuado pelo Setor de tesouraria desta Prefeitura, através 

de depósito bancário em conta corrente indicada pela CONTRATADA, no ñCorpoò da Nota Fiscal/Fatura. 

§ 1º. O pagamento somente será efetuado após a comprovação pela CONTRATADA de que se encontra 

em dia com suas obrigações, mediante apresentação de todas as Certidões Negativas de Débito. 

§ 2º. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplemento Contratual. 

§ 3º. O pagamento da última fatura fica sujeito às condições previstas no presente instrumento, sendo que 

o valor desta fatura não poderá ser inferior a cinco por cento  (5%) do valor total do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA 

O contrato terá vigência de 180 (CENTO E VINTE) DIAS, contados a partir da data de recepção pela 

CONTRATADA da Ordem de Serviço a ser expedida pelo CONTRATANTE, podendo ser prorrogado por 

iguais e sucessivos períodos, mediante acordo entre as partes e nos termos da Lei Federal nº. 8.666/93. 

§ 1º. A devolução e ou a liberação da garantia de execução da obra fica restrita ao recebimento definitivo 

da obra. 

§ 2º. A CONTRATADA terá um prazo de cinco (05) dias corridos após a emissão da Ordem de Serviço para 

o início dos serviços. 

CLÁUSULA SETIMA: DO ATRASO NA ENTREGA 

O atraso na prestação de serviços, somente será justificável quando decorrente de caso fortuito ou de força 

maior, conforme disposições contidas no Código Civil Brasileiro. 

Parágrafo único. Na ocorrência de tais fatos, os pedidos de prorrogação do prazo final deverão ser 

encaminhados em requerimento, antes de findar o prazo original, com comprovação de fatos que justifiquem 

tal solicitação. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Para a execução do determinado nas cláusulas deste Contrato, as partes se obrigam a: 



 

 

 

I ï CONTRATANTE: 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, assegurando-se da boa prestação e qualidade dos 

serviços prestados; 

b) assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no mercado; 

c) autorizar os orçamentos e realizar os devidos pagamentos; 

d) proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do serviço desejado. 

II ï CONTRATADA: 

a) responsabilizar pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, assim como pelo cumprimento 

dos elementos técnicos fornecidos pelo CONTRATANTE, devendo manter a qualidade e a regularidade dos 

serviços contratados; 

b) providenciar junto a órgãos competentes os registros e licenciamentos regulamentares e pertinentes aos 

serviços de que trata o presente Contrato; 

c) Efetuar o registro da empreitada no CREA/SP, em observância ao disposto na Lei nº. 6.496, de 

07/12/77 

d) apresentar no prazo máximo de trinta (30) dias após a assinatura do contrato, a seguinte documentação: 

1)  FEEPI ï Ficha de Entrega dos Equipamentos de Proteção Individuais. 

e) responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, bem 

como assegurar os direitos e cumprimento dos deveres de todas as obrigações estabelecidas neste 

instrumento; 

f) divulgar ao CONTRATANTE sobre toda e qualquer alteração nas condições de prestação dos serviços; 

g) executar fielmente o objeto do contrato, comunicando imediatamente e com antecedência o representante 

legal do CONTRATANTE, na hipótese de ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu cumprimento; 

h) apresentar Fatura/Nota Fiscal de cobrança dos serviços. A fatura deve conter o número do contrato, 

período de medição, e outras informações que se fizerem necessárias; 

i) comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade na continuidade dos serviços 

contratados e prestar informações julgadas necessárias, em tempo hábil, principalmente quando solicitadas 

pelo CONTRATANTE; 

j) responder exclusivamente por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, inclusive por acidentes 

e mortes, em conseqüência de falhas na execução dos serviços contratados, decorrentes de culpa ou dolo 

da contratada ou de qualquer de seus empregados ou prepostos; 

k) manter, durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas em relação 

a todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

l) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 

execução do contrato. A inadimplência da CONTRATADA, referente a esses encargos, não transfere ao 

CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. 



 

 

 

m) manter em seu quadro, durante os períodos de execução, todos os empregados para as atividades. 

n) fazer cumprir as determinações da Lei Municipal 2.275 de 02 de setembro de 2.010, que determina que 

todas as empresas prestadoras de serviços, são obrigadas a identificar seus veículos, máquinas, 

equipamentos e similares com placas ou adesivos apostos nas laterais, em tamanho padrão de 40cm x 

50cm, com os seguintes dizeres: ñA SERVI¢O DA PREFEITURA DO MUNICĉPIO DE AGUAĉò. 

CLÁUSULA NONA: DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da obra será de competência e responsabilidade exclusiva da Secretaria Municipal de 

Planejamento, Serviços Urbanos e Meio Ambiente, desta Prefeitura, ao qual, designará funcionário 

competente a quem caberá a observância do presente termo, bem como a responsabilidade da liberação e 

liquidação dos pagamentos de faturas e as práticas de todos os atos que se fizerem necessários para o fiel 

cumprimento deste contrato. 

§ 1º. A Fiscalização será exercida no interesse do CONTRATANTE e não exclui, nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua 

ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

§ 2º. A execução contratual dos serviços serão acompanhados e fiscalizados por representante do 

CONTRANTANTE, devidamente nomeado, conforme previsto no artigo 67 da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES 

Nos termos do artigo 86 da Lei Federal nº. 8.666/93, fica estipulado o percentual de meio por cento ï 0,5% 

ï sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado na execução dos 

serviços, até o limite de dez por cento ï 10% ï do valor empenhado, após três ï 03 ï dias da notificação 

escrita pela fiscalização do CONTRATANTE, por não estar executando o objeto licitado nos termos do 

Edital. 

 § 1º. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das 

condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do artigo 87 da Lei 

Federal nº. 8.666/93: 

I ï advertência; 

II ï multa de dez por cento ï 10% ï do valor do contrato; 

III ï suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o CONTRATANTE por 

prazo não superior a dois (02) anos e, 

IV ï declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

§ 2º. Fica estabelecido multa no percentual de quatro por cento  (4%) do valor da fatura mensal por dia, até 

o limite de dez  (10) dias por irregularidades, tais como: 

a) não atendimento às determinações para manter em número de pessoal e equipamentos necessários a 

execução dos serviços; 

b) não fornecimento das informações solicitadas pela fiscalização; 



 

 

 

c) fraude ou sua tentativa na execução dos serviços e ou contratação de mão-de-obra, admitindo 

profissionais não qualificados ao desempenho das atividades a ele atribuídas; 

d) impedir o acesso da fiscalização às obras e serviços executados pela CONTRATADA. 

§ 3º. O CONTRATANTE poderá ainda sugerir o cancelamento da nota de empenho e impor à firma outras 

sanções legais cabíveis, inclusive a de comunicar a todos os órgãos federais, estaduais e municipais sobre 

a inidoneidade da mesma. 

§ 4º. As multas elencadas na presente Cláusula, serão descontadas do pagamento eventualmente devido 

pelo CONTRATANTE ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela CONTRATADA em 

conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de cinco  

(05) dias a contar da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 

§ 5º. A imposição de qualquer penalidade não impede a aplicação de outras. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA EXTENSÃO 

Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram aceitar o presente instrumento nos 

expressos termos em que fora lavrado, obrigando-se a si e seus herdeiros e ou sucessores a bem e 

fielmente cumpri-lo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESILIÇÃO 

O presente contrato poderá ser resilido a qualquer momento, por qualquer das partes, mediante 

comunicações expressas, com antecedência mínima de trinta (30) dias. 

Parágrafo único. Havendo pendências, as partes definirão, através de um Termo de Encerramento do 

Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESOLUÇÃO 

O Contrato poderá ser resolvido: 

I ï por ato unilateral do CONTRATANTE, face ao interesse público, reduzido a termo no respectivo 

processo; 

II ï por inadimplemento das Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte da 

CONTRATADA, nos termos da Seção V, do Capítulo III, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

III ï quando a CONTRATADA, por sua culpa e responsabilidade, atrasar a execução dos serviços, 

desatendendo ao cronograma físico-financeiro, por prazo superior a vinte por cento (20%)  do prazo total; 

IV ï quando a CONTRATADA suspender a execução dos serviços por prazo superior a dez (10) dias 

consecutivos, sem justificativa ou sem prévia autorização do CONTRATANTE; 

V ï quando a CONTRATADA transferir o serviço contratado no todo ou em parte, sem prévia autorização 

do CONTRATANTE; 

VI ï quando a CONTRATADA não iniciar a execução dos serviços após trinta (30) dias, contados da data 

do recebimento da Ordem de Serviço expedida pelo CONTRATANTE; 



 

 

 

VII ï quando a CONTRATADA reincidir em falta grave punida anteriormente com multa, ou cometida por 

caracterizada má-fé; 

VIII ï quando a CONTRATADA caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 

IX ï quando o acúmulo de multas for superior ao valor das garantias instituídas; 

X ï independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, em qualquer dos seguintes casos: 

a) falência ou liquidação da CONTRATADA; 

b) incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou, ainda cisão ou fusão da mesma com outra 

empresa, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE; 

c) extinção da CONTRATADA. 

§ 1º. Sempre que ocorrerem as hipóteses de resolução contratual será assegurado o contraditório e a ampla 

defesa à CONTRATADA, em conformidade com artigo 78 da Lei Federal nº. 8.666/1993 e suas alterações. 

§ 2º. Quando a CONTRATADA motivar a resolução contratual, será responsável pelas perdas e danos 

decorrentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo entre as convenentes, respeitadas e observadas as 

disposições legais pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO 

Dentro do prazo legal, contatos de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato 

do presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Aguaí, Estado de São Paulo, com renúncia expressa a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja  para a resolução de questões eventualmente levantadas em decorrência deste 

Contrato. 

E por estarem às partes de pleno acordo em tudo que se encontra disposto neste Contrato, ciente das 

obrigações contraídas e das conseqüências de sua inobservância, firmam-no em três (03) vias de igual teor 

e forma, na presença de duas testemunhas que infra-assinam. 

 Aguaí,  de 2.017. 

 

                JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA DE ARAÚJO 

                                                          Prefeito Municipal 

                                                       

Empresa Contratada 

TESTEMUNHAS: 



 

 

 

ANEXO XIII 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO BDI ï BENEFÍCIOS OU BONIFICAÇÕES DE DESPESAS 

INDIRETAS 

MODELO COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS 

        

Grupo A Despesas indiretas   

  A.1 Administração central (especificar cada item e %) ____% 

  A.2 Garantia (especificar cada item e %) ____% 

  A.3 Outros (especificar cada item e %) ____% 

        

    Total do grupo A ____% 

Grupo B Bonificação   

  B.1 Lucro ____% 

    Total do grupo B ____% 

Grupo C Impostos   

  C.1 PIS ____% 

  C.2 COFINS ____% 

  C.3 ISSQN  ____% 

    Total do grupo C ____% 

Grupo D Despesas Financeiras (F)   

    Despesas Financeiras (F) (especificar cada item e %)  ____% 

    Total do grupo D ____% 

        

Fórmula para o cálculo do B.D.I. ( benefícios e despesas indiretas ) 

BDI = BDI (%) = (1+A) x (1+D) x (1+B) - 1  x 100 ____% 

                                   (1-C)   

    _____________________________________________________   



 

 

 

    Assinatura do Representante Legal   

    Nome da Empresa   

 

 

Modelo apenas representativo. O preenchimento da planilha e a elaboração dos cálculos são de total 

responsabilidade do licitante. Deverá ser apresentada a planilha analítica do BDI, demonstrando-se os 

custos de cada um dos itens que compõem o preço de cada um dos grupos.  

Exemplificando: apresentar composição de custos e porcentagem a que se referem dos itens: 

¶ Administração, Garantia e Risco  e Despesas Financeiros. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DO EDITAL 

 

Declaro para os devidos fins que EU, 

____________________________________________________________, representante da empresa 

_____________________________________________________________, retirei integralmente junto ao 

endereço eletrônico www.aguaí.sp.gov.br o EDITAL de Licitação referente a Tomada de Preços nº 

001/2017. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 

CONSTRUÇÃO DA UBS (UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE) JARDIM AEROPORTO. 

 

 Nome da Empresa: _____________________________________________  

 CNPJ Nº ______________________________________________________  

 Endereço: _____________________________________________________  

 Bairro: ____________________   Cidade: ___________________________  

 Telefone (    ) ___________________    FAX: (     ) ____________________  

 E-mail:_______________________________________________________  

 Contato:______________________________________________________  

  

 

 

Aguaí,  de de 2017 

 

 

 

 

CARIMBO ASSINATURA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Importante: Este documento deverá ser preenchido (datilografado ou digitado) e enviado através do 

e-mail: compras@aguai.sp.gov.br, aos cuidados da Comissão Permanente de Licitações.  

 

A Prefeitura de Aguaí não se Responsabilizará pelo não envio de informações, tais como: esclarecimentos, 

alterações do edital de data de abertura, de suspensão, de julgamento/homologação, referentes ao Edital, 

caso a empresa não preencha e transmita as informações acima descritas.  

 

 Fone para contato (19) 3653-7137 / (19) 3652-3535 

 



 

 

 

 

 

 

 

     


